
Cumprindo o prazo anunciado para a transposição das
designadas Directiva dos Mercados de Instrumentos
Financeiros (“DMIF”) e Directiva da Transparência, foram
publicados, no passado dia 31 de Outubro, os Decretos-Lei
n.ºs 357-A/2007, 357-B/2007 e 357-C/2007. Um quarto
diploma, o Decreto-Lei n.º 357-D/2007, vem disciplinar a
comercialização junto do público de contratos relativos a
investimentos em bens corpóreos.

Com a presente Nota Informativa, pretendemos divulgar e
destacar as grandes alterações introduzidas pelos diplomas
referidos, considerando, em particular, que estas implicam
uma revisão transversal do Código dos Valores Mobiliários
(“Cód.VM”) no que diz respeito à regulação da intermediação
financeira, da negociação de instrumentos financeiros e dos
deveres de informação relativos a valores mobiliários
admitidos à negociação e respectivas emitentes.

Termina, assim, o período de expectativa e incerteza que se
tem vivido em relação à data de transposição destas
Directivas, embora não possa deixar de ser referido que não
é salutar que, meses volvidos das antepropostas submetidas
a consulta pública, alterações desta natureza sejam
publicadas, na sua versão final, na noite anterior à sua

entrada em vigor. A boa notícia é que se mantêm as linhas mestras
e soluções preconizadas nos diplomas de transposição, sem
prejuízo de algumas surpresas relativamente aos Anexos à Proposta
de Lei de Autorização Legislativa concedida pela Assembleia da
República.

Estas alterações entraram em vigor no passado dia 1 de Novembro.
Chama-se, no entanto, a atenção para as disposições transitórias
previstas em cada diploma. Destacam-se, a título exemplificativo,
que: (i) no que à DMIF respeita, os intermediários financeiros
devem prestar a quem seja seu cliente, à data de entrada em
vigor, informação sobre a categoria do cliente e o seu eventual
direito a requerer um tratamento diferente; e (ii) em relação à
Directiva da Transparência, quem, na data da entrada em vigor,
disponha de participação qualificada ao abrigo do novo regime
que ainda não tenha sido divulgada, deve, no prazo de dois
meses, proceder à comunicação em causa.

A extensão e profundidade das referidas alterações impõem,
naturalmente, uma abordagem destas matérias num formato
diferente. Tal como tem vindo a fazê-lo, PLMJ voltará a desenvolver
esta temática até ao final de 2007, recolhida a experiência dos
primeiros meses da entrada em vigor em Portugal da DMIF e da
Directiva da Transparência.
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